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TERMO ADITIVO Nº 03 

 

 

 

REFERENTE: CARTA CONVITE Nº 06/2022, PROCESSO Nº 573/2022, 

HOMOLOGADO EM 14 DE JUNHO DE 2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 677/2022, DATADO DE 15 DE JUNHO DE 2022, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA Z2 ENGENHARIA LTDA, TENDO 

COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MIRANTE 

SUSPENSO EM CONCRETO, AÇO E VIDRO, LOCALIZADO NO MORRO DO 

CRISTO DE GUAPORÉ-RS, JUNTO AO CRISTO REDENTOR. 

 

1. Conforme solicitação da Contratada, o prazo constante na Cláusula Terceira, Item 

3.1 do Contrato, fica dilatado até 30 de novembro de 2022. 

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 14 de outubro de 2022. 

 

 

  

Z2 ENGENHARIA LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


